
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL No 881, DE 15 DE DEZEMBRO DE 1978. 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO 

ESPECIAL NO VALOR DE Cr$ 1.500.000,00 E DA 

OUTRAS PROVIDtNCIAS  

FORTUNATO JANIR RIZZARDO, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Cãmera Municipal aprovou e eu sanciono a seguiu 

te Lei: 

Art. 10 - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir um credito es 

pecial no valor de Cr$ 1.500.000,00 ( hum milhão e qui 

nhentos mil cruzeiros ), para a construção do pavilhão de exposições na Fenevinho l co 

mo segue: 

Anexo 1 ( quadro a ) 

0505 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

11 - INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS 

62 - INDÚSTRIA 

346 - PROMOÇÃO INDUSTRIAL 

1.023 - Construção do Pavilhão de Exposições no Parque da Fe- 

navinho 	  Cr$ 1.500.000,00. 

Anexo 1 ( quadro b ) 

0505.11623460 - PROMOÇÃO INDUSTRIAL 	  Cr$ 1.500.000,00. 

Anexo 2 ( quadro a ) 

0505 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

4110.00 - OBRAS PÚBLICAS 	  Cr$ 1.500.000,00. 

Art. 212 - Servirá de recurso, para cobertura do credito especial 

autorizado no artigo anterior, o auxilio recebido pelo 

Ministério da Agricultura, aprovado pela resolução GCEO no 022, de 31 de agosto de 

1978. 
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Art. 3Q — Esta Lei entrar; em vigor na data de sue promulgação,re 

vogadas as disposições em contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES, aos quinze dias 

do más de dezembro de mil novecentos e setenta e oito. 
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